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PODER EXECUTIVO 
Governo toma novas medidas 
para a melhoria da Educação 

Em reunião que manteve ontem, no Palá
cio dos Bandeirantes, com a diretoria da União 
dos Diretores de Escola do Magistério Oficial 
(Udemo), o governador Orestes Quércia anun
ciou a adoção de numerosas providências, vi
sando à melhoria do funcionamento das escolas 
estaduais. "As medidas, sugeridas pela própria 
Udemo, somam-se ao esforço que estamos fa
zendo no sentido de melhorar o ensino públi
co paulista", salientou Quércia. 

A primeira providência, explicou o gover
nador, é relativa à ampliação da autonomia das 
delegacias de ensino e da direção das escolas, 
para que possam ser solucionados mais rapida
mente problemas rotineiros, como pequenos re
paros, troca de lâmpadas e atendimento médico 
dos alunos. "Com essa medida, nós valoriza
mos a função do diretor e contribuímos para 
o melhor funcionamento das escolas", frisou 
Quércia. 

Quércia determinou, também, um reajuste 
salarial de emergência para os serventes, escri
turários e inspetores de alunos contratados pelo 
Programa de Municipalização e Descentraliza
ção do Pessoal de Apoio Administrativo das Es
colas da Rede Pública Estadual (Promdepar), de 
forma que esses servidores tenham seus venci
mentos equiparados aos dos quadros da Secre
taria da Educação. "Nos próximos dois ou três 
meses, será realizado concurso de ingresso, atra

vés do qual os funcionários do Promdepar po
derão efetivar-se nos quadros da Secretaria", 
explicou o governador. Esse concurso também 
contribuirá para o preenchimento de vagas exis
tentes nas escolas estaduais. "Nós também de
cidimos agilizar as nomeações e autorizamos a 
criação de mais 1.500 cargos de assistente de 
diretor de escola", informou Quércia. Com is
so, a escola sempre terá alguém respondendo 
por sua direção, durante todo o período de fun
cionamento. 

Outra sugestão da Udemo aceita pelo gover
nador é o reajuste da verba de transporte das 
escolas, que será, a partir de agosto, da ordem 
de Cr$ 4 mil (em valores de junho), com atua
lização mensal pela inflação. "Decidimos apres
sar, também, os estudos relativos à 
regulamentação dos artigos l l6e 133 da Cons
tituição estadual, que dizem respeito, respec
tivamente, ao pagamento dos atrasados e à 
incorporação de remuneração relacionada a 
substituições", revelou Quércia, explicando 
que, dentro de 10 dias, irá anunciar outra de
cisão referente à Constituição estadual, sobre 
o afastamento dos diretores sindicais. 

"Todas essas medidas, que contribuirão pa
ra a melhoria do ensino paulista, são frutos do 
diálogo e do entendimento, que são os princi
pais instrumentos da solução dos problemas no 
âmbito da democracia", concluiu Quércia. 

O governador Orestes Quércia e os representantes da Udemo conversam sobre as novas providências para a melhoria do ensino 
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LEIS-

LEI N? 6.926, DE 10 DE JULHO DE 1990 
Autoriza o Departamento de Estradas 
de Rodagem — DER a doar imóvel si
tuado em Taquaritinga 

Retificações 
Artigo 1? — Na 27* linha-. 
onde se lê: ... com Antonio Luiz Ppacidro e com ... 
leia-se: ... com Antonio Luiz Papacidro e com ... 
Na 3 3 ? linha: 
onde se lê: ... encerrando a área de 10,l4um2 
leia-se: ... encerrando a área de 10.l40m2 ... 

DECRETOS 

DECRETO N? 31.836, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Promoção Social, visando ao atendi
mento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado dé São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Crí 

I. 600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Promoção So
cial, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

13 de julho de 1990. 

TABELA 1 - 5UPLEMEHTACA0 VALORES EM CRUZEIROS 

11 SECRETARIA OA PROMOÇÃO SOCIAL 

II. » 1 A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

4 .3 .2 .3 TRANSFERENCIAS A M U N I C Í P I O S 1 . & • • . » • « . • • 

SUB-TOTAL 1 . £ • • „ • • • . « f f 

T O T A L • • • , • « 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
COOftO. E A D M I N I S T R A Ç Ã O GERAL OA PASTA 

15.81. » 2 1 . 2 . 1 2 3 1 . 6 0 » . • • » , » • l . í » . » M , M 

T O T A I S . . . • • » , « • i . & • « . » • • • • « 

TABELA Z - SUPLEMENTACÃO VALORES EM CRUZEIROS 

11 SECRETARIA DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADNINI5TRACA0 DIRETA 

1 1 . « 1 A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 1 . & « • . « « • . 0 4 

3A. ftUOT A 1 . 6 0 « . . » • 

DECRETO N? 31.837, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, para repasse ao 
Departamento de Águas e Energia Elé
trica — DAEE, visando ao atendimen
to de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr8 

10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 


